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COMPANHIA REAL DE HOTÉIS — NORDESTE
C.G.C. n» 13.432.810/0OG1-69

REUNIÃO DD CONSELHO DE ADflINISTRAÇAD

DATAi 29 de abril de 1968

MORARIO: 15;3G horas

LQC/{l; Sede social. Praça Ruy Barbosa,
"PAUTA! " Eleição da Diretoria

DELEGACIA DO SERVIÇO DO PATRIMÔNIO DA
UNIÃO, BAHIA
Dk FAZSBM

( sEinriço K> pathtmOhio ni vmXo )
EDim II" 22/l98g

165, Ilhéus (BA]
A DSTO-Bà-, ,faí público luo às IA horas da 10 de JOlflO de 1986. realizar^»* dili~
gênoia ds medição e. avaliação, para efeito do HEjyiOOEACãO BE do toiíeí-
no KACICaiAL PriEEIOR. 3IT0 A BDA PESEiaA 11° ll-SOBOTaTErTO M

Reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Companhia
Real de Hotéis - Nordeste para tratar ds eleição da Diretoria
pelo período de 1 (um] ano, que se es tenderá.até a Assembléia Ge
ral Ordinária de 1967. Resolveram, assim, por unanimidade, reele
ger para Diretores os Sra.: Carlos Roberto Ortiz Naecimento, bra
slleiro, casado, economista, residente e domiciliado em São Pau
lo (SP), à Rua Sargento Gilberto Marcondes Machado, 185, titular
da Cl n« 4.620.487-SSP/SP e do CPF n» 699.357.508-68; Alcides de
Souza Campas, brasileiro, casado, advogado, residente e domiei -
liado em São Paulo (SP), ã Rua Adalívia de Toledo, 221 - Ap. 21,
titular de Cl n» 3.129.150-SSP/SP e do CPF n« 204.149.948-68, e
eleger para Diretor, também com mandato até a Assembléia Geral
Ordinária de 1967, Paulo Celso Bertero, brasileiro, casado, advo
gado, residente e domiciliado em São Paulo (SP], ã Rua MarqueJ
de Paranaguá, 51. titular de Cl n» 4.251.530-SSP/SP e do CPF n'
033.351.948-53. Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião, da
qual se lavrou esta ata que, lida e achada conforma, vai assina
da pelos Conselheiros. Ilhéus, 29 de abril de 1986. As.} Paulo

Guilherme Monteiro Lobato Ribeiro. Acílio Manoel Ribeiro. Renato
César Mascaretti. Ricardo Ancede Gribel. Waldyr de Campos Andra
de. Esta ata é cópia fiel da origina,1 lavrada em livro próprio .
Paulo Guilherme Monteiro Lobato Ribeiro.- Presidente do Conselho
de Administração.

Serviço Publ ico Estadua I Secretaria da Industriai Comércio e Tu
rismo Junta Comercial do Estado da Bahia CElíTIDÃO certifico que/
foi arquivada nesta Autarquia sob o n^ JC-I32.8S8 por decisão /
da 3- turma a cópia da ata de K. CONS. DE ADM. da CCMPANHiA KEAL
DE HOTÉIS - NOííDESTi real izada em 2Ç/04/86 e protocolada sob o /
n2 029142,0 em 18/06/86 Salvadori 19 de junho de Iv86 pe Io i Ieg^
veI secretario geral,

EA CAHTAl. requarido por NOé PA glLVA 2JUI7^. através proc. 413^/84. anoT»
37/BA. lavTar-Be-« têjno de medição que ficará a disposição dos intereseados, por
dez (10) dias, para quaisquer protesto ou impugaação, documentaãaiBente.Oe órgãos/
do serviço público Federal, Fbtodual o Huoioipal, tem o prazo de 30 (tríata)diaB,
para manifestar seu interesse.

Confexet

wlianaUlUlancluiíKríãn
S.Cd/l

Salvador, 18 de jtaúio ds 1986

y

DAIE EXp-BAChT

S0.13S1

EXTRATO DO ESTATUTO SOCIAL DA AMAR S.A.
§0 7268

COREMA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CGC('hFI 161õ4S$0/0001'08

EDITAL DE COEVOCAÇÍO-ASSEHBLSIAS GEfíAI-S ORDISÃEIA E EXTRAORDISABIA
Convidamoe oe eenhoree aovoniatae da COREMA S/A IRDUSTRIA B COMER'
CIO para oe reunirem em Aoeembtsia Geral Ordinária e Extraordiná ~
ria a realioarem-ee oomulativamente no dia 30 de junho de I98C ãe
10:00 horae, na oede oooiul da empreea oito a Traoeeea Domingos Ra
belo, 78 Bairro de Itapagipe, Saloador Bahia oom a seguinte ordem"
do dia:

ASSEMBLÉIA. GERAL ORDIRARIA
1-Analiee, dieoueaaa a aprovação do Relatório da Diretoria e Damon^

traçõee Finanaeirae relativae ao exeraíoio aooial enaerrado em
31.12.1S86,

2-Aprovação^ da nova expreeeSo monetária do capital oooial
5-Deotinaçao dos lucros sociais e formação de reeepvae
4'Eleição da Diretoria e fixação de seus honorãrioe
6'Aeaunt08 gerais de interesse da sociedade
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDISARIA

smATo DO siimEo sociai, ba ajub s/a - mísicüi/etiea nznjsrm s cokscio, om ̂
Bomln&ção acima oonstitnida sm 17.03*86., 00a sede s foro & Bua das Brisas, 12
Itspoã em Salvador/Bahia, Capital Social no valor ds Cb$ 100*000,00 (Cem «n ont^
■sdos), oonatituido de 100*000 (Csa odl) AçÔes Ordinárias no valor de Cs$ 1,00 (
(boB erusado) eada, sendo os Sre. PIDL POLIARS JCEHBCg JB* ioiocista oom 56^ (Ci^-
eoenta) por oento do Capital Soolal e KICSASL EOLUSUD CAHSOT Acionista oom 50^
(Cineosnta) por cento do Capital Soolal, 00a tempo indeterminado de duração, po _
dendo abrir esoritórios, filiais, depósitoe e representações sm qualqtisr parte do
Eerritórlo Saolonal ou no SEtsrior, oom finalldads criação, industrialização, oo_
BoroialiesçSo de camarões, pei»s e frutos do msr, pesquisa s desenvolTimento de
prooesBo de oriação e alimentação de peixes, oaaaxões e frutos do emr. Importação
e exportação, participação em outras Sociedades e outras aÜTiAades soorrelataa, *
será administrada por mm Sixetozia ooaposta de no alnímo doie e no — quatro
Idxetoras, Acionista ou não, sendo um Diretor Presidente e um Diretor Tloe Presl_
dente e dois Diretores sem designação eapseiflea eleitos ou não pela Assembléia *
Oeral Ordinária 00a mandato de um az», estes Diretoras rspraeentario a Sociedade
Ativa e Passivamente em suas relações oom terceiros, a Sociedade terá m Censelbo
Pisoal ooaposto de três membros efetivos e suplantes em iguais asmeras, e Simroíel
o Social Niuoldirá oom o ano civil, ao final do qual a Diretoria elaborará os De
nonatrativos Pinaaoelrcw previstos em Lsl, sendo % (Clnoo) por oento de loorc iT
quldo aplioado na ooutltuição da Besexva Legal esta são poderá exoeder a 2CÇÉ ( '
(Tinte por cento) do Capital Social da Sociedade, 1 (Eua) por oento do IO0O ziqui
do será destiiudo ao psgaatento do dividendo aiiüJH obrigatório aoa Aoioalatas, a
Sociedade sara diaaolvida c entrara am liquidação noa temos da leglalação aplioa
Tel e a Assemblsla Oeral fixará a forma do liquidação e Domaará a Hq^iHhirtv e o
Conselho Piseal que conduzirão a Sooiedade durante o período ds' llqaldaçse.

2-Aumento do capital oooial de Cstl,SOO,OQ0,O0(hum milhão e quinhen
tos mxl cruzados) para Cst8.000.000,00{seÍB milhões de orusadosj é
conseqüente alteração do Capitulo II dos Estatutos Sociais

2-OutroB assuntas de interesse social

Salvador, 11 de junho de 1S66
FERRABDO áASfíÒS kATA ^ÍÉ&Etí—

DIRETOR PRESIDEBTE SD 1331 - 3-3

ASSOCIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS

SnEAEO DO ESTA2OT0 LA ASSOCIAÇJtc DCS iBOFISSlOZAIS lE HJOCESSAKErTO IE'LAD0S DA
BAHIA*
DqpopinacSo» Asaocio^» dos ProflsBlcnais da Processamento de Dt^os da Bahia^
yjj^lidade: Congregar oe profisoionais de processamento ds dados, proDoveodo stA
união e a defaea de bsub interesses técnicos e profissienais de modo em geral |
Sede e Tora; Cidade de Salvador, Fbtado da Bahiat "Prazo de I>uIecão^■^TV^n^:fllT*»^M^^
^dair.iatracSoi Será exórcida por uma diretoria oomposta de Prenidente, Tico-Prosi-
dento, SeeretáricMIeral, Diretor Jdcinistrativch-Piaanceiro, Diretor de Salações Pu
blioae. Diretor Tecaioo-Ciantiflco e Diretor Socio-rrofiBslcmal, Concelho CcmsultT
W, e Consalho PisoaltRofoiaa do Bstatut&rPoderá cer efetuadc a qualquer teapo,»
diante deeisã© da Aesccbloia Geral ,oanvocadB pela Diretoria ou por solioitaçSo si^'
scrita de um torço dce acoics efetivos {ErSlncÔo.Só poderá aer ofotbsda 4 partir da
lecinso da^Asoeobléía Corü por dois terços de seus nembroe, ooaeiSo em que deverá
íèr doado à entidade congênere soa fino lucretivo. Silvador, 22 de janeiro de 198&
fidcndozA partir da preoento data está dando reativada a Aecociação dos Profissio-

SalvadOTy 16 de Junho de I986

do Prooessaoanto de Dados da Bahia, a final seapre esteve sob regime do Ase%
bleia Femanente, podando qualqp^r doe agus ontigce .associados procurar a entidade

0UB sede*
Tilliaa ajgBTln AidU Santana ^pito
Prscidsnte Secretário céral

PAUL FCLIARD JOKHSOB JB. KICEAEL BOUABD CAXKV
SO 1341 . SD 1381

Atos do Poder Legislativo
LEI N ° 3.631/86

LEI 3.632/86

Altera dispositivos da Lei n9 3.509/85.
O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Considera de utilidade pública a Asso
ciação Brasileira Protetora dos Animais.

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

O PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA.

Face saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - A ementa da Lei nQ 3.509/85 fica assim redig1da:"Denoniina Rua
José Avena a uma artéria pública desta Capital."

Art. 19 - Fica considerada de utilidade pública a Associação Brasilei
ra Protetora dos Animais, Seccão da Bahia, com sede e foro nesta Cidade.

Art. 29-0 artigo 19 da Lei n9 3.50,9/85 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 19 - A Rua B, logradouro 4276 do JardimTeresÕpoUs,
no subdistrito de Brotas, passa a denominar-se Rua JoséAvena."

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MÜNICTPAi. DO S/U.VADOR, em 27 dr junho de 1986.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publTcacao.

Art. 49 - Revogam-se as dispcições em contrario.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 27 de junho de .1986.

MARIO KERTESZ
Prefeito

MARIO KERTESZ
Prefeito

I6NACI0 GOMES
Secretário de Administração

_IGNACI0 gom^s
Secretário de Administração HERBERT FRANK

Secretario de Finanças HERBERT FRANK
Secretário de Finanças
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LEI ?.633/9e

Considera de utilidade pública a Asso
ciacào Bahiana de Repórteres FotogrãfT
COS. -

O PREFEITO MUNICIPAL 00 SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faco saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica considerada de utilidade pública a Associação Bahiana de
Repórteres Fotográficos, com sede e foro,nesta Capital.

Art.' 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 2,7 de jmiho de 1986.

MflRIO KERTESZ
Prefei to

_IGNACIO GOwts
Secretario de Administração

HERBERT frank
Secretário de Finanças

Atos do Poder Executivo

Decretos de 27 de jimho de 1906

RESOLVE

RESOLVE

RESOLVE :

Colocar a disposição da Camara Municipal do Salvador, sen prejuízo do
vencimento e vantagens, o servidor EDVALDO MACÊDO DE JESUS, Motorista Oficial,matrí
cuia 7231, da lotação da SEAD. ~

1

RESOLVE

Colocar a disposiçao^do Governo do Estado, para ter exercício oa BAHIA-
TURSA', sem prejuízo do salário e varitagens, a servidora LIDIA MARIA DA COSTA OLIVE]
RA,' Técnico em Planejamento, matrícula 21.479, da lotação da SESF.

Secretaria Municipal de
Educação e Cultura
Portaria n» 105 de 25. de Junho de I986

A SECEETXRIA municipal de EDUCAÇffO E CUI/rUEA, no USO
de suás atrib-. lçoes e tendo em vista a competência delegada pelo

Decreto nfi 7557/86 de 18 de março de 1966 ̂ RESOLVE j

Nomear a servidora Eaydalva Maria de Queiroz Soxiza,
'Professora, Clmisõ "B", C<5digo matrícula 11.478, i«ba
o o^fio em comiasão de Vice-Diretora DM-1, da Encola Joana Perei

ra de Araújo, 20 turno.
Portaria n» 106 de 25 de Junho de 1986

A SECRETi&aA MUlácIPAL DE EDüCAÇÍfÒ E OUncORA, ao uro
de suas atribuições e tendo em vista a competência delegada pe

lo Decreto nfi 7557/86 de 18 de março de 1986, RESOLVE»

Nomear a servidora Maria de Fátima Bastos Santana'Ara

újo, Profesaoru Olasse "E", Cádigo K-501-.5, matrícula 15.567 pa
ra o Cargo em comissão de Vi-e-Dirétora DM-l da Creche Escola //

José Augusto Azevedo Leal, Ò.S.U. da Caixa D^àgua, 29 tunio.

Portaria nc 107 de 25 de Junho de 1906

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EÍDÜOAÇffO E CULDURA, no uso

de suas atribuições e tendo em vista a competênf>ie delagada pe

lo Decreto n» 7557/86 de 18 de março de 1986, RESOLVE;

Nomear a servidora Aidil Assis dos Santos, Professora

Classe "B", CÚdigo M-501-2, matrícula 12.498, para 0 cargo em //

comissão de Vice-Diretor DI'-1, d'. Escola Marco Vinicios Vilaça,

1® turno, a partir de 24.03.86.

Portaria n» 108 de 25 de Junho de I986
A SECEETíCrIA MUNICIPAL DE EDÜCAÇXO E CULTURA, no uso

de suas atribinções e tendo em vista a competência delegada pe
lo Decreto n9 7557/86 de 18 de março de 1986, .EKOLVE:

Exonerar a pedido a aei-vidora Laura Maria Rego L-igo,

Professora, Classe "A", Código M-501-1, matrícula 12.507, do /

cargo em comissão do Vice-Dirç:tor IBd-J., da Escola Simões Pilho,

16 -fcxono.

Supérintendência de Urbanização da
Capital

EDITAL DE CCWCC«RENCIA POBLICA

0_PREFEIT0 MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, nò uso de
suas atcibuiçõe'6, tendo em vista o que consta do proc. SEAD-0931/86 e com fundamen
to no are. 74, inciso VI, da Lei nV 403/53,

Considerar exonerado, desde 27/12/85, NILTON SILVA CUNHA, matrícula n9
22,441, do cargo de Fiscal de Tributos e Rendas Municipais, classe "A", código TAF-
302-5, do quadro de lotação da Secretaria de Finanças, por ter aceito outro i.argo pú
blico. ~

,  NÇ 03/86
A Superintendência de Urbanização da Capital -

SIRCAP, toma público, para conhecimento dos inte
ressados que fará realizar ãs 09:00h do dia 23 de
julho do corrente ano, em sua sede, sita à Av. Hum
berto Castelo Branco n9 154 CAquidabã), Concorrên"
cia Pública gara Obras de Drenagem, Terraplenagem,
.Saneamento Básico, Contenção, Urbanização e Cons
trução Civil em diversos logradouros situados em
diferentes Bairros da Cidade do Salvador, conforme
discriminações contidas nas Planilhas anexas ao-E-
dital.

Os interessados poderão obter o texto integral
e todas as informações, na sede do Órgão no horá
rio de expediente, na Seção de Licitação e Cadas
tramento.

Salvador, 27 de junho de 1986.

0_PREFEIT0 MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, õo ubo de
suas atribuições e tendo em vista o que consta do of. n9 219/66,

A aN^ERINTENrSNClA

CAMARA MUNICIPAL
Colocar à disposição da Câmara Municipal do Salvador, o servidor DALMD

CAMPOS DE CARVi^,HO, matrícula 5442, da lotação da SECOP,

0_PREFEITO MUNICIPAL DO SALVAD0R,_CAPI1AL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a solicitação constante do of, nV 394/86,

RESOLUçAo Ne 655/86 "Concede o título de Cidadão ds Cidade do Salvador ao EscritorJoão ̂ aldo Ribeiro." A KESA DA CÍHABA HUNICIPAL DA CIDADE DE SALVADOR, faz saber ̂  Ô Podir Sais n-
tlvo tfcinlclpsl proaulga e Mnda publicar, para os devidos efeitos, 3 seguinte RESOUJCXO- Art IS - Fi
ca concedido o titulo de Çldsdao da Cidade do Salvador ao Eacritoí João Dbaldo^lre Ar^'29 - A H,

» sessão sol^.paír^Je fSconvocada, Art. 39 - Aa despesas decorrentes da presente Resolução correrão oela verba orínrtn
^wnto vigente; Art. 49 - Esta Resolução entra eo vigor na data da sua publicação RESOLUCÍONS 656/AA

ÍI a , 1 SALVADOR, faz saber que o Poder Legislativo Municipal proaulga e aanda cublicar
do Salvador à_ProfS Clara Barretto Melro; Art.
plooa que será entregue ea sessão solene, para
presente Resolução correrão pela verba própria
eo vigor na data de su^ publicação.

Sala das
Publ^ue-se _ , n

/Diretor '

fsa da Cãaara provtdencUrã s iaprcssão do dl-
convocada; Art. 39 • As despesas decortences da

^^Ssí^be; Art. 49 - Esto Resolução entra

17 junho de 1986.

39 Secret

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a solicitação constante do of. -PRESI-074/86,

EMPHtSA GRAFICA OABAH'^

OFF-SET
-nPOGRAF*^-,

encadebn'^??^


